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FLS N"

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARJA N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste; Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

MEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
prya

Artigo l" - NO
responder pelo cargo de SECRETARIO DE YIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.t
dências

I

Municipal de
a execução desta

publicação.

À

vlgor na data de sua

disposições em contrário.

-sE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202r

JOSE ÀRIMA VIEIRAÀLVES
PRE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação emyigor.

§ecretaria
Administração e Planejamento que tome as

portaria.

Àrtigo 3o - Esta

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

I



1 de JSncbo d! 2021 . Jo.nd Ofdrl ÊblÍônico do6 Mrrüclplo! do Erl,.do dr Mato Gro$o .

Rêgi8tr.d. m lacrltrri. d. AdÍrinkfsção e PlarEir,ÍEírto G Pràlica.ís
po.8{haçao am loc.l dc coqtu rt, co.íoírne n l€gislrç& e.n vigo..

PREFEMJRÂ/RECURSOS HU ANOS
PORTARIA tl.. 003/202í.

DE: lrl OE JAIEIRO OE 202í.

JOAE ARIIAIEA UARA AL\rEq tu 
'ldto 

Muiqd d. Sq o Moíio
do Lcltc, Ertrb (,! ildo Grclro, no l.Eo d. !rE! úüriçõca h!ai!.
RESOLVE;

AÍdgo l'. tlONlElA o Sf, EOER LUtr OE CA§IRO, prra n poÍúq pclo

C'OO (h SECRETARrc DE AGRICULTURÂ ÍURISI{O E MBO AT,IBIEN.

TE d€.tr â!íbitrÍ!. codom. Ld MÚridp.l r.8&8/2@0 dq 13 dc outuôÍo
2020.

AÍüfc ?. Octsrnflt. I Sacrü!.b UunlcDsl rrÊ Aúrúiúâçáo ê Pbrr{}
ílio $r bnl. ú !íolldândll rEt&hr pa.a . rxcqJç.o d!rl8 por-

bri!.
/lílgo !l . Eda PoítarL a,lr. dn v{gd n d.t d. lrra puülcaçao.

AÍügo a' - Rlvg!trn - ac ar dbpodç6€ círl corúárlo.

REGBÍRA§E

PUBtrcA-sE

curPRtsê
GAEII'EÍÉ DO PREFEITO

E& Oí OE JATERO DE 2&Ií

JGE ATIATEAVIERA ALVES PREFEI?O IUTOG|'^I

Re!ü!ü!íta m t!Ír!ür & A.hÍíiltEÉo ê Í,Et+mãrúo c ÊnücEdâ
poí altoçro sr locd dâ cortJrE, coníoíÍE na leghlaçeg €rn úgor

PREFÉM.,RA/NÉCURSOS HUMANOS
PORTAEA r. (x)2t202í.

DEr 0l DE üNBRO DE 20ã.

JOSE IEIAÍEA YIEIR ALVÊS, ffio Uu{dpd de Süio AÍÍoíio
(lo L!.b, Ertrb & lltlo G.[.o, rlo tEo dG !rr8 úàJÉ.t bg.b.

RESOLVE;

Aiügo l'. NOr,aElA. 8l.. CL^lr tCLE OLIVEIRA SANÍOS, pt.8 rÉ-
pond.Í pdo c.rgo ô sEcnETÁRlo DE EDt cÂç"Ão E CULTURA desb
PÍrftüt À cqturE Ld l,àricbEl it' &,U:l(!2o tlê 13 ê qrürbo 2020.

Arügo ?. Daitninü ! Sccr€t8rl8 MuúOpd Oe MÍd.iriráÉo r Planela-

íEíú qtr bÍra ar Fotdd&dar n€c€ô§ftas para ! .rêo.Eáo dêEta ps-
lr.ll.
Arülp !l - Eü ffi üara õr rrgq na dú dê llra puüIctÉo.

Ardgo ia' . Rct oltílr - tc !. dbp6içóc. .m coírü&lo.

REGISTRA€E

PUBUC §E
CUf,PR §Ê
GÁBIXEÍÉ OO PBEFEITO

EI* Oí DE JAflEIRO DE 2üi
JOSE ARITAIEA UEIRA ALVES PREFEITO IUT{EP&
RroLftdt tacÍüL da Áúdrütraçâo . Pbnqallcnto ê Pt5Íc.d.
po..froío otr locJ da coúrc, cúftrÍnc na bgE!!ào sn ügq.

PREFEITURANECUR§OÍi HUTANOS
FORTARTA N.. mí202í.

dlaíiofi r$icipal.o,grfi/arÍm . w.amm.olg.ú 313

FI.s M

I N. 3.638

JOSE ARII ÍElA VIEIRA ALVE6. ftqtfto lruidpd d! S.rto Ar{oíto
do Lcár, Eltrdo dc t lto G.Gso, no uso dc q.Ea útrlç6c| lêg!b.

RESOLVE:

Arügo í' . NOIIEA o Sr'. IARCG DA EILVA ALVES, pIr íllpoodcí
pdo clrgo do SECRETTf,IO OE SAÚDE d.de t rêG&ra. coí/íurr o Ld
MwúdpC n' EOE/ilO2o (,c 13 óê outô.o 2120.

Ardeo, . Í).&ndnr.. SêcrEf8Íle if u{cbd de Àffi!ülCo c Pànd!,
m..lto qu. toír !8 p.oüdâldas Í!êce!úrl8E pr8 I rrcq&ao dêdr Da-
têd6.

AÍigo ll . Eí8 Porlada €núa .In vi!ú na drla dr u! Brb{crÉo.
Ardoo a' . Rêrogam - sr 6c dispo3ttsc! ãr corú&lo.

REO!E?RA§E

PUBUC §E
curPR €e
GABIiIEIE DO ?REFETÍO

EI: 0l DE Jrlt{EIRO OE 2@t

JOSE ARIIAIEA VIERA ALI'ES PREFEÍO II'MCIPÁL

Rclistad. n6 saarltair & Mrúi!ürçáo c PllltCarãb a Puüacaô
poí ltb(rÉo 6m locd de coEtJrne. cútb r m Lo$oür ú!s.

PREFENURA,IRECURSGS HUMÂNOS
PORTARTA N..00í202t.

OE: 0í OE JÁrlÉRO OE mã.
JO6E ARII ÍElA VIEIRÂ ALVES, PÍ!Êno úridDC do §ltllo Arú.lo
do Lê.tr, Eli.do ú" ihlo Grclo. no uso dc !ur! úlbt Éaa lcglh.

RESOLVEi

tutlgo í' . NOMEIA o Sf, EOE AR f,El{EGAStll, parl Ít$oírdtí pdo

c.r!o dc SECRETÁR|O DE VIAÇÃO, OBRAS E SEFVIÇOS PÚBIICOS

dlrte Prrlutun, conloÍrÍE Lel Mtrí€Dal Ír' 808,2m0 dr 13 d. ou&bío
2020.

Ardfp ? . D.ncÍinsÍ a Sê.,ê*arla Uutldp€l d. Àr. nbülçaqr Í'l8n l|.
íranb qlrc toíE rr pÍoddârcir! ircc!!rri!3 pa,t t telo,lÉo tlolt! Po.-
bdE,

Arügo t . Ert! PoilÍia cirs Cln lild ib dab ô ru. Fô!..çao.

Arügo a'. Rovog$ - se a! d3pGIçlGt !m cotüúio.

REGISTRA§E

PT,AUCA§E

cullPn^§e
GABINEÍÊ DO 

'NEFEIIOE* OI DE JANENO DE 2OiII

JOSE ARIIÂÍEIA VIEIRA ALVEg PREFEITO XU]{ICIPAL

Rêgbr.dr Írs !cq&.i8 dr A.tnH@o ! PllndslB'Ito r R.üü§.d!
pq !Íx!9ôo €m locd d6 cost Íic, cqlÍomE na lcoltLÉo Gm ügoí.

PREFEÍTUR.A,/RECURSOS HU ÂNOS
PORiARI,À lf. 006202í .

DE:0í DÉ JAIEnO DE 2021.

JOAE AR!tr^ÍEl^ VIEIRA ALVEa. Ptúcüo MuíIdpal do S.nro Ânbíio
do Lr.i., Eltrdo d6lr.to G.o.!o. no rrso d! rrlt at lbdts6r hgaii

RESOLVE;

Ardgo l'- NolrElA I sl'. ROSAlll IE {EG sst ALVES. p.Íi r.Spotde.
peh c.Í!o dr sEcRETy'€lo DE ASSISTÊ{Ch E ÂCÁO SOCI,AL d€.L
PÍrfclü,r., cürqtrE tá MuÍqrd rf 6OE/:l@0 ê 13 dG q,arbo Zú10.oE: 0l 0E JANEIRO DE 2021.

Asínado Digitalnênle



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o Povol

Gestão 2o2ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' lOO/2021

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MTJNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PT BLICOS

\_ REZADO SECRETÁRIO tl-t-.
t Ir

Objetivando à soli
para a Contratação âes

ta
ode e

descarga de
atender as

solicitação e termo
Secretaria para que

esta

2021.

na prestação de
usadas na manutenção de

Obras

fiil
Santo Antônio do Leste - MT,2:7 dê agosto

DA SILVA
DE ECONOMIÂ E FINANÇAS

PORTARIA N'. OO.í,202I DE 0v0tn02l



FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

CORREIA DA SILVA, para
FINANÇAS desta Prefeitura,

PORTARJA N". OO4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Ntunicipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

DAYID PAI'LO
DEECONOMAE
13 de outubro 2020.

Municipal de
Administração e Planej
portaria

RESOLVE;

)o

3' - Esta vigor na data de sua

I

II

4o - Revogam as disposições em contriírio.

I

EII

C .SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSEARIMA IRA ÀLVES
PRE IJNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de coshrme, confonne na legislação em vigor.

1

Artigo
para a execução desta

publicação.

REGISTRA.§E
PI'BLICA-SE



PREFEITURA,RECURSOS HU ÁNOS
EOÍTÂL OE CONVOCAÇÂO N. OO1t202í

ANEXO U

DO EDrÍ L DE COa{VoC ClO rf 00í20tl
í. - PtÍ! too8Í poat., o candideb óêvÊrá lprrscnl,ar docúmenl,aÉo (oÍl
gird q, btocóCr atfficads) $r co.rp.or!:

!) Cqrpíov.Il[a rb Etcobddldê/Pr+Fleq'J&itÀr .r!tro! para o cargo,
ap.ls.Ínâdo an yb oílghd c 6iocoC! d,r oóíria ail'ldc.d. .,n caÍtúio;

EI EI{FERIAGEX

diadôrnmlcjpd.oí!/kúarm r $s,w.amm.org.br 312 Assinado Disltalínente

bl ComprowÍrtê dc Rcald&rd!;

c) Foaocópls hgívd da Cdfldlo d€ tlrldí€nao or/ Carltraú,

l) Fotocópb d. C.rf*r dê T,!b!ho G coÍnpíovsít! d. klcriÉo no PlS,
PASEP;

ll Foloópla le!ívd ú CNH .. ío. o c.8ot

k) Co.rp.orrarta ê aunê da Erlda í5ica c nE úl (errne í!ódco) nê
cc$ário sod.lrmpaírro dú irnço€! lncrlllle! so carlo ,.rt€idldo;
l) DeclaÍaÉo Ír.ldrl (l. aortrIhÉo dê c.Ígo prlblco ou úe condÉc.
dr Eonnür@ .ín ldr pd! Co.EtludÉo Fcd6rd:

n) Oêdtr@ dG rÉo €dr. qrrp.i üo sarÉo poí kldsddade. splcada
pü qualquêr ôOao gJb0co lrql .rúdrdô dr .3íê.! lbd€.a|, !.trdual e./orJ

rurúdpd (&da.ado pdo p.ópdo caoddab c coín nm8 Í!co.ir.dd5):

n) DedE.!Éo, de píúpíb prroho. dr náo trí ddo d!Íriüdo do !êÍüço BL
bfco poÍ mdivo lralo, oo da ,úo têÍ aido êxonêrado ! b€í! do 8êoiço pu-

t üco, no. úümo. $ (úrco) t,rq.
o)ted€raÉo(h8€nt;

9) Coíp.ürsnb ô süütrra da coot!, ün !eêod8 bar.ád. na qurl ! PÍI>
ãturâ dc Sado Arulo do tda Ínari&n cqn/àrb psfl ÍlcêblíE Ío dê
cráditoe ad.drb: G

q) Não RrgiltrrÍ ütêc.í,cnirt .rHna& ou êrtar Í!apo.úê.úo pdG .rt
ír€3 coola: o Pattnônls. Ádrüd!üEçto, Fé Púbica, oa coaüíle3 ê ot píe-
ütto6 n8 l-d Íf 1.3{i} da 23lr8r:10ü (ú!íro ê cíúo.pccÊ,ltrs}, comprotn-
do !E 'rét de C.ttdào CM r Ohnd.
4 ortur doqmcíôoq q.E 8 Árlriúúaçáo tr/ga. Ír€c!§r&lo:

A PrcúrhÍr Müúcip€l ú! Srío Anlqlo do Lqts - MÍ. poí iÍd!íÍ*{rio dâ

toÜ rEp.laêrúrnt! htd, §r. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍêíôl-

b lA"idFa, OOXT OC 6 (.) c.ndfhior (.) rdsdonado. (a) m ú€xo
I de3ts Editãl $Ío.ôdos (r) no PnooÊ!!., Sclettuo sjimdificado Íf 0(x,/
i,020, EClzado rm OI07i2Oã). tÊôdo o Íeaú.do sldo hqiologado em 24,
()7rÀpo, prr! €oÍplrlccírÍn ná18 C@ROEI{ADORIA DE RECURSOS

HUIA!{OS dc!t! Prduü.Ía, m prszo de .ú 04 (quúol dL. no6 hod.i-
B (b oÇcdixrb (07h lt t3h), múHoa dê todG oG doorntÍtoa coiltaF
t ! no íE!íro llm do Edltrl c dldo,lldo m ArEro ll dê!íê êdltal, p.r!
lomSr€rn poc!€ gr !€r,L r€§p€dilu caÍ!C.

Sa.|f qlald'ldo d€.lbílr r, poíf.río rlninádo do p.!ce3!o .d€livo
únpüíc.dq o(r) carddrlo(, co!r,odo(!) q(E náo coírp8rÊccÍ (cín) 8tá

a data rrtâbclcdda c mrúo do§ doqncrúos êxlgldor, podêÍüo . Pr€-

bltu à Mrr*lDaú (,G Slrüo Antodo do Lrstr - lrT co,nocar o(8) o(!) píó$
mo(!) clndirato(!) aDovrdo!. ob€dêcir. rigo.osameilê . oÍd€m dê dâ&
dtkaÉo.

Maio.€r hío.m.çô.r podtáo aêr úüd88 lrJnúo à CooÍdemdori8 dr RêorÍ.
rq HuÍnanq dr{a PÍlHt ! ãn ho.âÍio dr o9cdi.nl!c.

C,!ôhct! do mlo Uu|irrp.l d€ S€nto Anlooio do L€!te, ao 01 dla do
r 3 (b Jâa.to da ãI2í.

JOSE ARIHÂÍEIA VIEIRA ALVES Prrf.rao tfürbrp.,

ANEXO I

.í dr Jí'raho d6 iU21 . Jo.nal Oíd8I El€üônico do6 Muntctptos do Estado dê Mato cÍo.so . AllO XVÍ | N' 3.638 F.fs

O Folocópia da Cr.üdáo dê N!8drn€ o dos fils mc,lo,lE d! 18 lno6 €
Cgt ira dc vacinr dos ttr6 até 05 ano. de idldê (!. houlrc.r:

.) CPF do! nho8 câro hor.nt€n

0 FotoóCs do ÍitJb dc êhitor e Cêíüdao Sr cú!ío\,! Írào E loliido
pqüÉo polltlca - cE üfo oílgrtal eÍÍíid! pd. juíiç, dêitúdi
g) Folocópi. do C6rli6c.do do RêsôiÀf.. pars 03 cüdirrb. do !€ro
maaar.{lno:

h) Fotoópl. do RG e CPF do calÚidrto € do cô.irtB (8€ clsdo);

l) Fotocótia da C.rtelã de Tr.balho o coíÍpío\aitc ô hlqÍçao no PlS,
PASEN

l) Fotoópir lêglvêl dâ CNH s. íú o cá!o;

t) Co.n rovanto d! araÍi€ d! 3arrd. írbâ c Írríirl (.xaír í*dco) rÉ
c.ltrário ao d€a8ÍÍT€.!ho da! fur{ae! IrEtgílt ao c.r!o p.üÍÉk o:

U Dêcl8rrÉo negdf!4 dê aar,nulrÇáo dr câÍgo p0uico ou d. co.rdiçóG.

d! lqrrul!Éo a.ipsr.d. pd! Co.!.ttliÉo FaarcÍd:

tr) Dsd8rsÉo dE náo êEts, qrrl9Ílndo lsnçao poa lrúftÍlddade, ap[cad!
po. quslquc. ülao püIco €roq erúdad€ d! c!ft'r EdcÍd, asbdud o/o.r
munidtal (dêd8raíro palo píó9rlo ca.rddrto ! cqrl itrÍm Íldrhêddt):
nl Dedaração, de píôp.lo Brüo. dê Íúo F alCo dtrÍüto do rêírlço É
Ulco p* molivo ju3to, ou de não t!. tldo e(ücrâdo l bê,n d0 E8íüço pl}
Uco, .§ úüí!6 (xi (dnco) ano6,

o) Ded8r8Éo dr 8êÍEi

pl CorÍpaovanle da a!ôat a dê coarte. crll 8gâda bancüiâ É qd 8 Prê-
íêit Ír da Sanlo Artor{o do Lâltc rnsnútl cqr!êílo plra íclúnoito da

crúdib! !ál..i.it: .
q) Nãg R.gisbsr ôr{êc!daü!. cílÍdnals ou übr Gapodãrdo pdo! crl.
ír.r co.rlr: o P.tiÍnó.úr, AdÍÍúÊUaÉo, Fá Pltlc8, o3 cs:t rE a 6 p.ô
ürtg6 na Ld n' 1.3(l dc 23,o8rlm6 (blfco dr ariorp€ceitE!). corÍpro\ra-

do !ta\ó! dê cr.t dáo CMI ê Crln*El.

r) Oufoq do{rrrÍErúo! que a Adn{.ú!b!Éo ldlrÍ nrcü3rlo:

PREFEIruRA'RECURS(X! HUIIANOS
PORÍ RLA r.. qxr2&lt.

OEr 0t DE JA EIROOE2021.

JOSE ARIIÀTEIA VIEIRA ALVEA, Priúab lÀrídpC d. S.rio &rb.lo
do Lstc. ÊlEdo dê usto Gr§!o, .ro rllo rra trlla ülDt4rc leg8L.

RESOLVE;

Arügo í. - NOÂtEtA o &'. ÍlAVlD PAIrL() OORnEA OA SwÀI..rÍE-
poflíer prto caílo (b sEcRErÁRlo oE EcoNotalA E FlN r'lgas d.d!
Píckfrra, cdúoflr LC Müldpd Íf 8082(Il0 ê 13 da ou!.rbío 2020,

Arügo ? . Dcrenri,t I e Sê.,etsíl! MuJdpal d. Âl!ürüü!çlo c ãarq|,
írêí o qu€ to,Íla as !íoü{rê.dss necas!áiltt pü, a !rcq4lo rblr por-

taÍt!.

Ardgo f . Ed! Port{il cíúr lrn ügd lr! drtr & tlJ. F$fc.Éo
Ardgo il.. Rqrogam - t6 85 dlpoJçaaa qrl cütüarlc l

iEG§TRA€Ê

PUBTICA§E

CUIPRÀsE

OABI}IEÍE DO PiEFEITIO

E* OI DE JA'{EIRO DE 202í

JGE AN TÍAA VIERA ALVES PREFBIO IUTIICIPAL



4 ds Janelro de 2021 . Jo.nsl Ofcisl Életíônico dos Uunicípios.,o Estâdo de Mato crosso. ANO XVI lN'3,638

Re€kilrad. n l.€Íltdr d. Ádrdr{.hÉo e Plan l.rr|c.Ío a Raücads
por alb(aÉo cm lo.d dc c6trÍr, coílíúÍrÉ nâ lêglsLçao ãn ü!or.

PREFEI?URA'RECURSO§ TIU AI{OS
PORTARIA N.. (E3r:1021.

OEr 0í DE JA,{ERO DE 202t.

JOAE ARII ÍE^ lrElRA AÀVEq PÍlhno Mu*iprl (b SrÍrto Ànodo
do Lr6b. Ettado dc M.to G,Bo. m uro dc !úaa rttdÉaa Lgab.

RESOLVe

Ardgo t' - NOIúEIA o S... EDER LUE OE CASTRO, pl'r rt poírdcÍ pdo
qto l!ê sEcRsrÁruo DÊ AGR|CULTURA ÍURrSàlO E itEto A AEN-
IE dê.L ffira. co.úrrrE Ld Muiúchal ít 808f2021da 13 do oúrb.o
MO.
Artgo ? - DclÍrúü t Scc,rtlrlr Xtfúdpal de AdnirÊbrçáo c Phaei.-
ncr|to qtt bíra ar Píllrldà|daa ncolaaari[ para ! qaalÉo dc§ir po.-
bdl.
AÍüeo !l. Eít Poílüi! rÍ{Ía ün vigoÍ ü d.tâ de !u! putllc.Éo,

Ardgo 4'- Rãrognt - .. !. dhpdç.aa qn cdúúlo,
REG§TRA§E

PUBI..ICA§E

CUIIPRA§E.

GAANEIE DO PREFEITO

flr 0í DE JAllEnO DE 2@í

JOSE ARS/TIEA VIERA ALYES PREFEIÍ1o IUI{ICIPAL

Rrglínd! n! t (ctrtr ô A.Hobb.çao 6 Plãdrlr{o. PtÊÍc.dã
por !úoçlo !m local (b co€ürrr. corríofilc m hgbbçao atl ügor.

PREFEIIURAIRECURSOS HU ÂNOS
FORTAnIA ll.. 00202í,

DE: 0l OE J TaERO DE 202í.

JOSE AEIAIÉA lrlElRA ALlrES, PtlHlo Uu{dpd do Sdo MorÍo
do lsanr, Eliado d6llüo Grcrto, m l,lto da luar ltlbsloóo hgals.

RESOlVE;

AIÚgo t' . NO EIA r §'. CllUDlI.EllE Ol,rÍE§ 8AlfTO8, para r6s.
po hr pdo c.r!o d. sEanEÍÁRlo oE EDUCÂçÁO E CULn RA dê5ta
PÍêftffr!. co.íbír! Lll U!rl4.l n' E{rE:l@0 (b 13 dq cütÊ.o i,oz).

Arügo 2! - t ecltÍülÍ I Sêsí€brb Munldpd dê ÂúÍioú!çào c Ra,lê,a-
ÍrEnlo qlE to.rle a! pígr/idârciú neceE!á,iag para a cxccrrÉo dcsta po.-

Ha
A fo t . Eda PoítrL crlür an üoí na drti d. tu. prralic.Éo.

Arügo ia' . Rarogm - !. .r dLpald.a ..r corúário.

REG§TRA€E

PUBLICA§E

CUTPRA.SE

GABINETE IX' PREFEÍÍO

E* OI DE JAIIEIRO DE 2qH

JOSE ARUATEIA VIERA ALVES PREFETTO IUI{ICIPAL

Regi{r.dr na t!(Í!traL dq ÁdídrÍ!ürfto o Pla,rjlnqrto r PLülicsds
po. aEçao {n bcal ô cútrrr, csrbrr .l8 legurÉo ün üe0.,

DE: Oí DE JANEIRO OE 2021.

dianoíBnicipal.oagiiúuÍ{i . v/u/w.amm.oÍg.tr 313 Assinado Dlgitâknente

Fl,stf

JOSE ARIIATEIA VlÊitRA AIVES, PÍ!fitb Mui.lDd de S{io 
^,lbdodo L!dc, Ertldo dr Uato G.c.o. no uro d. !.raa úh*6ca beab.

REsOLVE

Arlgo í'- NOME]A o Sl'. 
',ARCOS 

DA 3lLV ÁLYES, pr! Í!.pdldGÍ
pGlo c.Oo dq SECRErÁR|O OE SAÚOE drttl PrúcülE. coníoíír o Ld
Mur clpsl n' Eo&:lO2O dr í 3 de ouhúío 20:10.

Arügo , - Oelonúry ! Scqrrrri! lrü{clpal (b Arkü&úaÉo. Pt.lÊt
m.rio $re ffiE !! Díwld&da! mcr3d,lrt púr a êredJÉo dc.t Do.-
tült.
Ardgo e! -Bt Po.t!í. mb8 êm vigoÍ nr d8b d! lua p(rülkaÉo.

Arügo 4. . Rsvogrm - tê as disp@lçÕe! rm aoüúlo,
REGEINA§E

PUBLICA§E

CUCPRA§E.

GAEÚNETE DO PREFETO

EI: Ot DE JANEIRO DE 2U2I

JCXIE AÀflAIElA UARA ALVEE PRE EITO IT'I'ICIPAL

Rteltü.d. .r. loaÍdaÍr & Aútúírü{áo t FlllCltríIo ! Ptúlcaara
po. úEÉo orn locd d! co8hfie. coohíÍtt or ho§aeto €rn vigtr

PREFEITURA/RECURSOS IíUUANO,Ii
. PORÍARrA N.. 005/2021.

DE: 0í DE JANEIRO OE 202í.

JOSÉ ARIIIATEIA VIEIR^ ALVES, PrcíÊüo MurÍdp€l dê SEnto Antorúo

do LÊ!t€, Est do dc lrlb Grcso, no ulo dc srôa aüihdçaôE lc$l!.
RESOLVE;

Arlgo í'- NOMEIÂ a E . ROSAXI CEXEGASSI ALVES, pâr. lÉtpo.{,êÍ
p.lo cáÍgo d€ SEcRETARto DE AS$STâ{CI]À E nçÀO SOCru Oesta

Píaísltura, cohíoÍÍne Lli fíunldpal r!' tú8/2020 d. 13 ds oúubo 2020.

PREFETÍURA,/RECURSOS HUXÁNOS
PORTARIÂ }{.. 00112021.

OEr 0í D€ JAIIEIRO DE zt2í.

JOSE ARt*^ÍÊlA YIEIRA ALVES, mib tlu*íp€l d. Slnb'ârr|o.io
do Lr!t!. Edãdo do t'ldo G.6so. no rrlo d. tu8.tlbddca lêg.b.

RESOLVE;

Arügo l. - NOMEIA o s.". EDEI R XEIIEOASSI. p.ra .rtpo,ldcÍ pdo
c.Ígo de SECRETARIO DE MAçÁO. OtslrAS E SER! çOS PTJBUCOS

&.t! PÍeÊi!.r... col|Íoírl. Lei Mddtr.l Íf 8OE/ZIü10 da í3 ííG o.ÊÀo
20t0.

&t!o ? - De!êífiiíra, ! SccÍ.fari! iruiclral da A.Hnbfsçao 
" 

àfarrlt
mcdo ql,ê to.nc !r proúdêncí4 nGc!§adra pan ! €rco$o tl.rtl por-

t rlr.

Aídgo l,. - E!t6 Po,úlr enta €m yigor n! ütr dr:sr !übCc.Éo.

Arügo a. - Rêvogâm - !â .! (Íspo.l9óc. dn conúário.

REG§TRA§E

PUBUCA§E

CUTPRÀ§â

GABIiIEIE l,o PREFEÍÍO

E* Oí OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIf,ÂIEIA UARA ALVES PREFEIIO IUXICIPAL

Rcgld.rda na rscntÍla dc Aúrtrisfrçáo c ftandamq{o ! Pubücadr
poÍ úraçáo eri local da coiúr'le, coírío.rnâ m lcghhçto ãn üor.

PREFEMJRANECURSOA HUIATOA
PORTARIA I{'. M.,:E:Tí
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jardim Bem VÍver

o4217362rc001-90 ExeÍcício:

' Emissào

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Saldo Orçamentário : 219,81

m21

271Érú21 Page 1

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba or$amentária abaixo destacada:

Código daficha :6O1 i

orgão :02 PoDFR EXECUIVO
UNidAdC :09 SECÉETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

FUNfiO : 15 Urbanismo

SUBFUNÕÃO :452 senliços urbanos
PROGRAMA : 5011 GE{rÃO DE VIAçÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE : 2062 Marlutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras
ELEMENTO : 3.3.90.39i00O1nROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :0.1-OQ0
Fonte Descricão: R

MT 005

Atenciosamente,

Coo

CPt: 378.266.461-20

a e

I

{



GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o
Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 OO/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

SANTO ANTONIO DO LEST

\-.
EXCELENTISSIMO SR.

Solicito
procedimento
na prestação de
nâ mânutenção de
de Viação, Obras e

âr .-.-* * *1

T

o
de

2021.

I

I

Licitação para a C
para que o

aduelas

EDEMÂRMENEGA§SI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n". 005/2021 de 0t/0I2021



GOVERNO 
'VttJNICIP,A.L

SANTO ANTONTO DO L
Continuldadê do progresso, dê rnãôs dadas coÍrt

Gestão 202L12021

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0 -DA FUI\IDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência" toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação préü4
conforme dispõe a Lei 8 .666193 , Art. 24, inciso II:

Art 21. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do liínite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que ntio
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998).

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíariâ n'. 005/2021 de 0ll0llz0zl

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

Contratação de empresa especializada nâ prestação de serviço de Munck, para carga e descarga de

aduelas de concreto que serão usadas na manutenção de vias públicas rurais, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.

Faz-se necessiária a contratação de empresa especializada na pÍestação de serviço de carregamento e
descarregamento de aduelas de concreto, haja vista a necessidade da constante manutenção das vias
públicas, bem como a preservação ambiental das cabeceiras dos rios, evitando processos erosivos e

de degmdação ambiental através da constante revitalização rodovirâria.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de agosto de2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN]-ONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnâs
CNPJ: 01.2í7.362000í-90

Página í

Solicitação de Matêriais / Serviçoa

RequisiÇáo

02377t21
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Responsável

EDEMAR MENEGASSI

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Obsorvação
CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE MUNCK, PARA CARGA-E DESCARGA DE ADUELAS DE CONCRETO QUE SERÁO USADAS NA MANUTENÇÁO DE
VIAS PUBLICAR RURAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS .

Item Cód. Produto Cód,TCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

uhidãdê Otde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 00í.033.80't 219639-5 SERVIÇO SERA DISPONIBILIZAÇÁO DE Ulil CAMINHÂO TIPO MUNCK OU GUINDAUTO COM OPERADOR, REFERENTE A
CAPACIDADE DE CARGA NECESSÁRIA EM RELAÇÁO AO PESO DAS ADUELAS ESPECIFICADAS ABAIXO . SENDO PAG
O SEU ALUGUEL POR HORA TRÂBALHADA BASICAMENTE O SERVIÇO SERA APENAS DE CARGA E O CARREGAMENT
O E UM CAMINHÃO PRANCHA DA PREFEITURA CASO SEJA NECESSARIO

H 70 0 18

Presidente Secretário

p
ct
z

Data

27118t202'l

Almoxarifado
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TERMO DE REFERÊruCIE

í - OBJETO:

1.1 Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de Munck para carga
e descarga de aduelas de concreto que serão usadas na manutençáo de vias públrcas
rurais, visando atender as necessidades da Secretaria Municrpal de Viaçao Obras e
Serviços Públicos.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 Faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de servrÇo de
carregamento e descarregamento de aduelas de concreto. haja vrsta a necessidade da
constante manutenção das vias públicas, bem como a preservação ambiental das
cabeceiras dos rios, evitando processos erosivos e de degradação ambiental através da
constante revitalização rodoviária.

3 - ESPECTFTCAÇOES rÉCNTCAS:

PRO DUTO QTD

01 219639-5
O serviço será a disponibilização de um
caminhão tipo "munck" ou guindauto ccm
operador, referente a capacrdade de car,Ja
necessária em relação ao peso das aduelas
especificadas abaixo. Sendo pago s,:u
aluguel por hora trabalhada Basicamente o
serviço será apenas de carga e o

carregamento e um caminhão prancha Ja
refeitura caso ecessaflo

3.1 . Serão entregues 32 aduelas de 3x3xí mts (LxAxC) pesando 6,34t cada e 4Íi aduelas
de 2,5x2,5mts (LxAxC) pesando 5,40t cada, totahzando, portanto /8 adueras

3.2. E importante ressaltar que o caminhão escolhido deverá suportar todas as cargas
acimas citadas, tanto em sua base (carga no pé) quanto com todas seus braços em
uso (carga em balanço).

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecados no Edrtal 0e
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de ReÍerêncra

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterro
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eíetrvaçáo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tnbutos e ccntÍrburçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclanraÇÕes se

0

L

COD. FORN. TCECOD. TCE

1091 - HORA

ITEM
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obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer to
devida anuência da PREFEITURA;

tal ou parcialmente, o objeto a ser contratado ema

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Ler no 8.078, de .1!r90

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãc

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantra quanto à qLral clade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totalrnente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou ,nrtrirzável
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrôes de qualidade,

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao obleto da
presente licitaçáo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
ReÍerência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ale o local

determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento e tailbém pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acrdentars no traleto O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade quantidade e segr-r.ança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas conÍorme as ex'gêncras
deste Termo e da licitaçáo, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso nâo satisÍaÇa
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes admrnrstÍatiras.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a

a) Oferecer todas as informaçóes necessárias paÍa que a licrtante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados,

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do obleto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de evenluais impe e,rÕes no
curso do fornecimento, fixando pazo pa,a sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução. para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte os servrços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da PreÍeitura Munrcrpal de
Santo Antônio do Leste- MT. Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês CEP 78 628 üú-

GOVERNO MTJNICIP

Continuidade do progresso, dr,' rrr.to', , i,r<l.r
Gestáo 2O21.2() / 4
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6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dras corridos. para eferto de
posterior verificação da conÍormidade dos mesmos com as especrficaçôes. Urna vez
estando comprovada a adequaçáo do objeto aos termos contratuars. os o[,iet-: serào
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

7.'1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vrgente
ao ano corrente da prestaçào do serviço, e por fontes de recursos propros ,jírrlor'me
abaixo, devendo o restante oneraÍ recursos orçamentários Í-rturos +i-r'r,:1' r6'116'

consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 SecÍetana Munrcrpal de Vração. Obías e Servrços

Públicos.
Funcional programática Manutenção da Sec Mun dê Viaçáo e Oaras

601

339039 OutÍos Serviços de Tercerros - Pessoa J rrrdrca

8. DA ACETTAçÃO DO OBJETO:

8.1 . Após acionada a contratada e deverá comparecer no local indicado imedietamente
haja vista, as cargas serem enviadas pelo estado e devendo ser descarregaí-ia o mats
rápido possível.

8.2. A contratada deverá ficar à disposição da contratante, para quando surgrr a
necessidade de serviço estar em apronto.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo. previamente ao ?certe ou
durante o pÂzo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues. proceder a análtse
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de tercerros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverâo ser substituídos imediatamente pela Ccntrria.lr serr
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo náo sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e so|darramente pela quàlidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou ern parte. o
objeto desta licitação, em que se veriÍicarem vícios, defeitos, rncorreçôes resl., tantes oa
Íabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratóno correndo e s:e J custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilrdad,r civrl da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou drsparrdao,: com as
especiÍicações técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratada veriíicados
posteÍiormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artrgo ii cla Ler n"
8 078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

15 452.5011 2062
Ficha
Despesa/Íonte

./



c GOVERNO MUNICII'-A7 SANTO AN TO]\iÜ {r Lt;ltU
,, ta Contirruiclade clo progt r" so 'r'' l,l,

Gest.r() 2l),'l) 2l),
Oo-

RS N.

L ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAÇAO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a admrnrstrãção para

este fim, ou se ainda julgar necêssário à administração se resguarda no direito oe contratar

empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

'10.1 . A Administração se obriga a Íazq o pagamento à vista, apos o recebúrento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da rrr'ia f'scal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilrdades e oi)r rgaÇôes
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transíerência de valores paÍa outras pÍaÇas
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certaficado de Regularrdade dc ii;tua,,,ào
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Srperior
do Trabalho - TST

11. CONDIÇOES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referêncra

Santo Antônio do Leste MT - 27 de agostr- oe 2021

EDEMAR MENEGASSI
sÊcRETARro r\ruNtcrpAL DE vlAçÀo oB&qs E sERV,Ços puBL!ca:

PORTARTA 005/2021 0E 01t1lt2021

a


